
8DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE BELÉM
SEXTA-FEIRA, 12 DE MAIO DE 2017

Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN
Departamento de Tributos Imobiliários – DETI

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI
DECLARAÇÃO DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

À Secretaria Municipal de Finanças,
O adquirente do imóvel abaixo mencionado declara a ocorrência da transmissão 

de bem imóvel, conforme prescrito no art. 2º da Lei nº 8.792, de 30 de dezembro 
de 2010 e solicita as providências necessárias para o pagamento do Imposto Sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI).

Belém (PA), ____________________ 
____________________________________________________

Assinatura do Adquirente ou representante legal)

1) ADQUIRENTE (COMPRADOR)
Nome: ___________________________________________________________
Endereço: ________________________________________________________
_________________________________________________________________
CPF/CNPJ: _______________________________________________________
Telefone para Contato: ______________________________________________
E-mail: __________________________________________________________

2) TRANSMITENTE (VENDEDOR)
Nome: ___________________________________________________________
Endereço: ________________________________________________________
_________________________________________________________________
CPF/CNPJ: _______________________________________________________
Telefone para Contato: ______________________________________________
E-mail: __________________________________________________________

3) ENDEREÇO DO IMÓVEL: _______________________________________
_________________________________________________________________
4) DATA e VALOR DA TRANSAÇÃO:________________________________

5) DOCUMENTOS APRESENTADOS:
Espelho do IPTU Substabelecimento RG e CPF ou CNPJ (adquirentes)

Registro de Imóveis Carta/Auto Adjudicação ou Arremataç. Procuração

Contrato/Recibo Compra e Venda Carta/Auto de Sentença RG do Procurador

Promessa Compra e Venda Alvará Judicial Contrato Social e alterações

Financiamento Bancário Formal de Partilha Habite-se

Escritura Pública Sentença Divórcio Cessão de Direitos

Procuração Particular/Pública Permuta Outros ________________________

6) SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTOS: ______________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

PORTARIA Nº. 1601/2017-GABS/SEMEC

PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – na modalida-
de Inquérito Administrativo Disciplinar.

A Secretária Municipal de Educação, Professora Rosinéli Guerreiro Salame, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº. 7502/90-PMB, de 20 de 
dezembro de 1990, em especial o Artigo 218, Considerando o teor das justificativas 
apresentadas:

R E S O L V E :
I – PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a contar de 08/05/2017, o prazo para 

conclusão dos Trabalhos da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar na 
modalidade Inquérito Administrativo, constituída pela Portaria nº 128/2017 – GABS/
SEMEC, publicada no DOM nº 13.219 datado de 03/02/2017, referente ao Processo de 
Nº 13544/2015 – SEMEC.

II – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 08 de maio de 

2017.

ROSINÉLI GUERREIRO SALAME
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPRO-
MISSO DE ESTÁGIO N° 001/2016-SEHAB

PARTES: Concedente: Secretaria Municipal de Habitação – 
SEHAB
Estagiário: Renata dos Santos Cardoso

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Compromisso decorre do convênio 
firmado em 02/02/2015 entre a Instituição de Ensino Su-
perior (IES) e a SEHAB, onde estão acordadas todas as 
condições de realização do estágio, e tem por objetivo, 
formalizar as condições de realização do estágio de estu-
dante da IES.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam compromissadas entre as partes as seguintes con-
dições básicas para a realização do estágio:
Vigência: 01/01/2017 até 31/12/2017;
Horário: 14h00 às 18h00;
Valor da bolsa de estudos, acrescido de auxílio-transpor-
te, pago à estagiário: R$ 600,00 (seiscentos reais).

CLÁUSLA DECIMA SEGUNDA: É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio 
tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de 
recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmen-
te durante suas férias escolares.
Parágrafo primeiro - Os dias de recesso previstos neste 
artigo serão concedidos e pagos de maneira proporcional, 
sempre que a duração do estágio for inferior a um ano.

DATA: Belém-PA, 29 de dezembro de 2016.
ASSINATURAS: JOSÉ WILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Habitação em exercício
Estagiária: Renata dos Santos Cardoso

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A SEHAB/PMB E A FACUL-
DADE METROPOLITANA DA AMAZÔNIA – FAMAZ.

PARTES: Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB
Faculdade Metropolitana da Amazônia – FAMAZ

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Objeto do presente Convênio é regular as condições 
de realização de estágio de acadêmicos da FACULDA-
DE METROPOLITANA DA AMAZÔNIA – FAMAZ, 
proporcionando ao estudante participação em situações 
reais da vida e de trabalho ligadas a sua área de formação, 
conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – A SEHAB poderá fornecer Bolsas de Estágio e auxílio trans-
porte como contraprestação pela admissão do estagiário, 
cujo valor será fixado no Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SEXTA – As despesas decorrentes do presente Convênio para a SEHAB 
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 2.13.21.16.122.0014
Atividade: 2170
Fonte de Recurso: 01000
Elemento de Despesa: 33.90.36.00

CLÁUSULA DÉCIMA – O presente convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contados, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
alterado, através de TERMOS ADITIVOS, podendo ser 
rescindido por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
aviso com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por 
vontade das partes, a inadimplência de suas Cláusulas e 
demais situações previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O Presente Convênio entrará em vigor na data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de 
TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A publicação do presente Convênio será efe-
tuado no Diário Oficial do Município de Belém – DOM 
e cadastro o Tribunal de Contas do Município – TCM.

DATA:  24 de março de 2017.
DAS ASSINATURAS: MAIKKEN EMANOEL SANTOS DE SOUZA

Secretário Municipal de Habitação-SEHAB/PMB, em 
exercício.
CARLOS ROBERTO FECURY FERREIRA –  Diretor 
Administrativo/Financeiro
FACULDADE METROPOLITANA DA AMAZÔNIA – 
FAMAZ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
007/2016-SEHAB/PMB

PARTES: Contratante: Secretaria Municipal de Habitação – 
SEHAB
Contratada: HÉLIO B. SILVA ENGENHARIA LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
Este instrumento tem como objeto prorrogar o Contrato 
nº 007/2016 SEHAB/PMB, decorrente de procedimento 
licitatório na modalidade Convite n° 001/2016, realiza-
da nos termos do art. 23, inciso I, alínea “a” da Lei n° 
8.666/93, de 21.06.93 e suas alterações.
Parágrafo Único: A fundamentação legal esta dispos-
ta no inciso VI do §1° e nos §2° e §3°do art. 57 da Lei 
8.666/93, conforme consta do Processo Administrativo 
nº. 646-B/2016 SEHAB/PMB.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Fica prorrogado Contrato Original, sendo o 
presente Aditivo de 6 meses, tendo como Termo Inicial, 
09/11/2016 e Termo Final, 09/05/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentá-
ria: Funcional Programática: 2.13.21.15.451.0007.1038, 
Elemento de Despesa: 44.90.39.000. Fonte: 01000

CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas contratuais não citadas neste Termo 
Aditivo.
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e mesma 
forma, na presença de duas testemunhas.
Belém-Pa, 09 de novembro de 2016.

JOÃO CLÁUDIO KLAUTAU GUIMARÃES
Secretaria Municipal de Habitação

CONTRATANTE

HÉLIO B. SILVA ENGENHARIA LTDA
HÉLIO BRAZÃO E SILVA.

CONTRATADA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
007/2016-SEHAB/PMB

PARTES: Contratante: Secretaria Municipal de Habitação – 
SEHAB
Contratada: HÉLIO B. SILVA ENGENHARIA LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
Este instrumento tem como objeto prorrogar o Contrato 
nº 007/2016 SEHAB/PMB, decorrente de procedimento 
licitatório na modalidade Convite n° 001/2016, realiza-
da nos termos do art. 23, inciso I, alínea “a” da Lei n° 
8.666/93, de 21.06.93 e suas alterações.
Parágrafo Único: A fundamentação legal esta dispos-
ta no inciso VI do §1° e nos §2° e §3°do art. 57 da Lei 
8.666/93, conforme consta do Processo Administrativo 
nº. 646-B/2016 SEHAB/PMB.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Fica prorrogado Contrato Original, sendo o 
presente Aditivo de 6 meses, tendo como Termo Inicial, 
09/11/2016 e Termo Final, 09/05/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentá-
ria: Funcional Programática: 2.13.21.15.451.0007.1038, 
Elemento de Despesa: 44.90.39.000. Fonte: 01000

CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas contratuais não citadas neste Termo 
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